
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 51, DE 9 MARÇO DE 2010.

Altera a Resolução CNMP nº 36 que dispõe sobre o
pedido e a utilização das interceptações telefônicas,
no âmbito do Ministério Público, nos termos da Lei
nº 9.296, de 24 de julho de 1996.
 

O  CONSELHO  NACIONAL DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  no  exercício  da

competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso II, da Constituição Federal e com

arrimo no artigo 19 do Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária de 06 de

abril de 2009;

Considerando o que dispõe o inciso XII do artigo 5° da Constituição Federal, que

afirma ser inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e

das comunicações telefônicas, salvo se houver ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a

lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual;

Considerando o que dispõe a Lei n° 9.296, de 24 de julho de 1996, que regulamenta

o artigo 5°, inciso XII, parte final, da Constituição Federal;

Considerando  a  necessidade  de  estabelecer  a  uniformização,  a  padronização  e

requisitos  rígidos  na  utilização  dos  dados  referentes  às  autorizações  de  interceptações

telefônicas em todo o Ministério Público; 

Considerando  a  imposição  do segredo  de  justiça  e  da  preservação  do  sigilo  das

investigações  realizadas  e  das  informações  disponibilizadas  pelas  autorizações,  para  a

efetividade da prova e da instrução processual;

Considerando que o Conselho Nacional de Justiça, através da Resolução n° 59, de 9

de agosto de 2008  , disciplinou a matéria aos órgãos jurisdicionais do Poder Judiciário, sendo

necessária a adequação do Ministério Público às disposições da Constituição Federal e da Lei

n° 9.296/96;

Considerando  o  que  dispôs  a  Resolução  CNMP nº  36,  de  09  de  abril  de  2009,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 4º, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar acrescido
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do seguinte § 3º:

“Art.4º  ............................……….....................................…........................................

………………………………………………………………………………………….

§ 3º  Em situações  excepcionais,  quando  houver  risco  imediato  à  investigação,  o

cumprimento  do  disposto  no  inciso  IV  poderá  se  dar  tão  logo  seja  possível  a

obtenção da informação.” (NR) 

Art. 2º O art. 5º, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 5° O membro do Ministério Público, ao formular, em razão do procedimento de

investigação criminal ou na instrução do processo penal, pedido de prorrogação do

prazo,  deverá  apresentar  ao  Juiz  competente  ou  ao  servidor  que  for  indicado os

áudios  (CD/DVD) com o  inteiro  teor  das  comunicações  interceptadas,  indicando

neles os trechos das conversas relevantes à apreciação do pedido de prorrogação e o

relatório circunstanciado das investigações que está a proceder, com o seu resultado.”

(NR)

Art. 3º O art. 6º, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 6° O membro do Ministério Público deverá acompanhar o procedimento de

interceptação telefônica feito em inquérito policial, quando, necessariamente, deverá

ser cientificado, nos termos do artigo 6° da Lei n° 9.296/96, devendo manifestar-se,

expressamente, sobre a legalidade do pedido.” (NR)

Art. 4º O § 1º do art. 8º, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 8º ......................................................………………………….............…………

§  1°  Havendo  violação  do  sigilo,  requisitará  o  Ministério  Público  as  medidas

destinadas à sua apuração, e, caso o fato tenha ocorrido no âmbito do Ministério
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Público, comunicará à respectiva Corregedoria-Geral e ao Procurador-Geral.” (NR)

Art. 5º O art. 10, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 10 O membro do Ministério Público responsável pela investigação criminal ou

instrução penal comunicará, mensalmente, à Corregedoria-Geral, preferencialmente,

pela  via  eletrônica,  em  caráter  sigiloso,  a  quantidade  de  interceptações  em

andamento, bem como aquelas iniciadas e findas no período, além do número de

linhas telefônicas interceptadas e de investigados que tiveram seus sigilos telefônico,

telemático ou informático quebrados.” (NR)

 Art. 6º O art. 11, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar acrescido

dos seguintes parágrafo:

“Art. 11 .........….............………………………………….............................................

§ 1º No exercício do controle externo da legalidade do procedimento, o membro do

Ministério Público poderá fazer uso do poder requisitório previsto na Constituição

Federal. 

§  2º  O membro do Ministério  Público  responsável  pela  investigação criminal  ou

instrução penal deverá, no exercício do controle externo da atividade policial, adotar

as providências necessárias quando constatar a omissão da autoridade policial em

efetuar a comunicação de que dispõe o artigo 6º da Lei nº 9.296/96.” (NR)

Art. 7º O art. 12, da Resolução n. 36, de 6 de abril de 2009, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art.  12  As  Corregedorias-Gerais  dos  Ministérios  Públicos  comunicarão  à

Corregedoria  Nacional  do  Ministério  Público,  até  o  dia  25  do  mês  seguinte  de

referência, os dados enviados pelos membros do Ministério Público.” (NR)

Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 09 de março de 2010.
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ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público
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